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Zelar pela fidelidade das obras às condições específicas do seu li-
cenciamento ou autorização, desencadeando, sempre que necessário, os 
mecanismos efetivadores da responsabilidade dos técnicos encarregados;

Fiscalizar, na área do concelho, a observância das posturas e regula-
mentos municipais, bem como da legislação vigente aplicável no âmbito 
da intervenção do município e de quaisquer outras normas, desde que 
lhe tenham sido conferidas competências para tal;

Fiscalizar os horários de funcionamento dos estabelecimentos comer-
ciais de venda ao público e de prestação de serviços;

Remeter ao responsável os autos e informações respeitantes às infra-
ções das normas legais, posturas e regulamentos;

Programar e assegurar por administração direta, a construção, repara-
ção e conservação dos edifícios e urbanizações ou sob responsabilidade 
municipal;

Elaborar estudos, projetos, pareceres no âmbito da atividade muni-
cipal, ligados às urbanizações e edifícios tendo em vista a construção, 
beneficiação, requalificação e manutenção dos mesmos;

Conceder licenças de utilização, para funcionamento de estabele-
cimentos;

Efetuar todos os procedimentos administrativos para proceder às 
ligações e cortes de água necessários;

Coordenar as tarefas inerentes à leitura e cobrança de consumos;
Efetuar o processamento automático dos recibos de água;
Realizar o tratamento de dados que propiciem indicadores úteis de 

gestão;
Rececionar os recibos de água não cobrados e elaborar a respetiva 

relação de débito à Tesouraria;
Assegurar administrativamente o serviço do cemitério municipal, 

saneamento e de lixos;
Cumprir e fazer cumprir as disposições legais referentes ao cemitério;
Licenciamento da afixação ou inscrição de mensagens publicitárias;
Elaborar estudos de diagnóstico e de situação, identificando tendências 

de desenvolvimento económico -social do concelho e da região;
Proceder ao levantamento, tratamento, sistematização e divulgação de 

informação e dados estatísticos de natureza socioeconómica e financeira 
e outros de interesse para o desenvolvimento do concelho;

Organizar e manter atualizado um sistema de informação necessário 
ao acompanhamento do desenvolvimento local;

Elaborar e dar parecer sobre projetos de interesse municipal, acom-
panhar a sua execução e proceder à sua avaliação;

Recolher, tratar e organizar informação sobre sistemas de apoio e 
incentivos financeiros com vista a disponibilizar informação à Câmara 
Municipal, aos munícipes e outras entidades do concelho;

Estudar, propor e acompanhar os projetos de candidatura do município 
aos diferentes financiamentos externos;

Preparar e organizar os processos de pedido de reembolso de todas 
as despesas contraídas e assumidas pelo município no âmbito das ações 
financiadas ou cofinanciadas;

Prestar a informação e apoio necessários aos empresários e entida-
des, que pretendam desenvolver projetos de investimento nas zonas 
industriais, sobre as condições de aquisição de lotes, bem como sobre 
a organização e apresentação de candidaturas;

Implementar procedimentos tendentes ao levantamento, sistemati-
zação e divulgação de informação que constitua uma base de análise 
das tendências de desenvolvimento do concelho e que sirva de apoio à 
elaboração de estudos ou à tomada de decisões de fundo;

Assegurar os levantamentos topográficos para estudos ou projetos 
municipais, verificação de cotas de soleira e implantação de operações 
urbanísticas;

Promover a liquidação de taxas no âmbito do licenciamento, vistorias 
e outros serviços de acordo com os regulamentos municipais.

Manter atualizado o cadastro de sistemas de abastecimento de água, 
drenagem de esgotos e drenagem de águas pluviais, bem como, asse-
gurar a sua gestão;

Proceder anualmente à elaboração do plano de controlo de qualidade 
de água;

Assegurar a qualidade de água para consumo humano;
Recolher e tratar dados estatísticos sobre qualidade de água que 

permitem prestar informação às entidades oficiais;
Assegurar o funcionamento das ETAR’S e Estações Elevatórias;
Programar e assegurar os serviços de recolha e transportes de resíduos 

sólidos urbanos;
Promover a concretização do plano informático e gerir o respetivo 

sistema da autarquia, nomeadamente o sistema de gestão documental;
Promover o uso da intranet, correio eletrónico interno dos serviços 

e circulação dos documentos em suporte digital, bem como, o uso de 
tecnologias internet e sistemas de aplicações multimédia;

Assegurar a colocação e reparação de mobiliário urbano e outras 
reparações;

Promover uma correta política de consumos de eletricidade, transporte 
e distribuição de energia elétrica;

Assegurar a elaboração de projetos municipais elétricos, telefónicos, 
eletromecânicos, redes informáticas e infraestruturas de edifícios e 
instalações;

Gerir a rede de iluminação pública do município, em colaboração 
com a EDP.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 32.º
Lacunas e omissões

As lacunas e omissões deste Regulamento serão resolvidas, nos termos 
gerais do direito, pelo Presidente do Executivo Municipal.

Artigo 33.º
Norma Revogatória

É revogado o anterior Regulamento Orgânico, bem como todas as 
disposições que contrariem o presente regulamento.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

A presente Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação, nos termos legais.

Aprovado pela Câmara Municipal em reunião de 13 de dezembro 
de 2013.

Aprovado pela Assembleia Municipal em sessão de 27 de dezembro 
de 2013. 
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 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Aviso n.º 484/2014
Luís Miguel da Silva Mendonça Alves, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Caminha:
Torno público que, pelo meu despacho n.º 4/2013, de 25 de outubro 

de 2013, e ao abrigo da competência que me é conferida pelo disposto 
no n.º 1, alínea a), artigo 42.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
nomeei como Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência o trabalhador, 
João António Branco Pinto, com efeitos a partir da mesma data.

26 de novembro de 2013. — O Presidente de Câmara, Miguel Alves.
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 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Despacho n.º 555/2014
Pedro Miguel Magalhães Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Cartaxo, torna público que, conforme disposto no n.º 1 do artigo 25.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e bem assim do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, a Câmara Municipal do Cartaxo, 
em reunião de 30 de dezembro de 2013, aprovou, sob proposta do seu 




